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Artigo la - ll•nhua elenLdor poderá ser J.natala do e funcionar, 

n••t• lfun.icJ.pio, sea prévio vistoria que será pro

cedi da pela repartiçlo coapetente. 
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Artigo 21 - Esta lei ent:rará • vigor na data de sua pul>licaçlo, 

revogada• a11 cli•poaições • contrário. 
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